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o que inclui todos os serviços e quantidades ali descritos e 
detalhados no Termo de Referência. E que o subitem 1.1 trata 
do LICENCIAMENTO dessa Plataforma, que será pago mensal-
mente, após a entrega do projeto, durante 33 (trinta e três) 
meses seguidos. O nosso entendimento está correto?

RESPOSTA: Sim, está correto.

 DESPACHO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° 6020.2020/0000375-6
INTERESSADO: MULTICANAL CONTACT CENTER LTDA
ASSUNTO: Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 

004/SMT/2020
I – À vista do contido no presente, em especial a mani-

festação da área técnica competente e da Assessoria Jurídica, 
que adoto como razão de decidir, e, com fundamento no pará-
grafo 2º do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93, CONHEÇO, 
por tempestiva, a impugnação administrativa apresentada 
por MULTICANAL CONTACT CENTER LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 11.126.675/0001-06, ofertada em face dos termos do 
edital de Pregão Eletrônico nº 004/SMT/2020, cujo objeto é 
o de "prestação de serviços de tecnologia para fornecimento 
de plataforma digital para atendimento a serviços referentes 
ao atendimento do cidadão no âmbito do Departamento de 
Operação do Sistema Viário - DSV", e, com relação ao méri-
to, JULGO IMPROCEDENTE, sendo mantidos os termos do 
edital, em especial o quanto consta do item 8.2 do Termo de 
Referência.

 INTERESSADO: SMT
ASSUNTO: Registro de Preços para prestação de ser-

viços de manutenção do Sistema Cicloviário da Cidade 
de São Paulo - Lote 05

DESPACHO
I - À vista dos elementos contidos no presente, em es-

pecial da manifestação da Assessoria Jurídica de SMT, com 
fundamento nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, 
na Lei Municipal nº 13.278/2002 e nos Decretos Municipais 
n° 43.406/2003, 44.279/2003, 46.662/2005, 54.102/2013 e 
56.144/2015, AUTORIZO a ABERTURA de licitação, na mo-
dalidade PREGÃO ELETRONICO, cujo objeto é o de “Registro 
de Preços para a prestação de serviços de manutenção do Sis-
tema Cicloviário da Cidade de São Paulo”, referente ao Lote 
05, conforme Termos de Referência em 025802627 e APROVO 
a minuta de edital encartada em 028987325 do presente, per-
manecendo as demais previsões contidas no despacho de 31 
de março de 2020, publicado no DOC de 2 de abril de 2020.

COMUNICADO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔ-
NICO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTES, 
comunica aos interessados que se encontra aberta a seguinte 
licitação:

Pregão Eletrônico n° 009/SMT/2020
Processo Administrativo n° 6020.2020/0001103-1
Objeto: Registro de Preços para prestação de ser-

viços de manutenção do Sistema Cicloviário da Cidade 
de São Paulo

Tipo:  Menor preço global por Lote
Destinação:  Participação para todas as empresas
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

22/06/2020 às 10h00 (horário oficial de Brasília/DF), no 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.
br - UASG: 925018. 

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para do-
wnload dos interessados nos endereços eletrônicos: http://e-
-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou www.comprasgo-
vernamentais.gov.br. Os documentos referentes à proposta 
comercial e anexos das empresas interessadas deverão ser 
encaminhados a partir da disponibilização do sistema até às 
10h00 do dia 22 de junho de 2020,  no site www.com-
prasgovernamentais.gov.br. A participação no presente Pregão 
dar-se-á através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, nas condições descritas 
no Edital em data e horário informados acima.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEI 6027.2020/0003775-6
Interessado: SVMA/CGPABI/DFS-Divisão da Fauna Sil-

vestre
ASSUNTO: Aquisição com Fornecimento de Carnes e Aves 

para alimentação dos animais atendidos pela Divisão da 
Fauna Silvestre

I – No exercício das atribuições a mim conferidas, à vista 
dos elementos que instruem o presente, com fundamento 
no artigo 24, inciso II, c/c o artigo 23, inciso II, alínea “a”, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto nº 9.412/2018, 
na Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decre-
to nº 44.279/03, HOMOLOGO a Cotação Eletrônica DL 
816399, e AUTORIZO a contratação direta, por dispensá-
vel o procedimento licitatório, da pessoa jurídica de direito 
privado SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI - CNPJ 
03.649.725/0001-01, para o fornecimento de carnes e aves 
para alimentação dos animais atendidos pela Divisão da 
Fauna Silvestre, conforme listados e quantificados na Requi-
sição de Material sob SEI 027465511, pelo valor total de R$ 
14.603,04 (quatorze mil seiscentos e três reais e quatro 
centavos);

II – A presente contratação fica condicionada à verifi-
cação, pela área técnica responsável, da apresentação de 
todos os documentos jurídico-fiscais das empresas elencados 
na Instrução 02/2019, aprovada pela Resolução 12/2019, do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, bem como da 
atualização de todos os documentos porventura vencidos no 
momento da efetivação da contratação;

III – Satisfeito o item II acima, AUTORIZO a emissão 
da Nota de Empenho em favor da pessoa jurídica de direito 
privado acima mencionada, no valor total do ajuste, onerando 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3005.6.651.3.3.90.3
0.00.00, consoante Nota de Reserva nº 29.730/2020, sob SEI 
028797975;

IV - Ficam designados, pelo recebimento dos produtos, 
como fiscal e suplente, respectivamente, os servidores SERGIO 
DE MELLO NOVITA TEIXEIRA-RF 793.159-0 , e JULIANA LAURI-
TO SUMMA-RF 779.014-7;

V – Fica designada como gestora do contrato a servidora 
Juliana Laurito Summa-Rf 779.014-7;

 SEI 6027.2020/0003840-0
Interessado: SVMA/CGPABI/DFS
ASSUNTO: Aquisição de Faca, Cutelo, Tesoura para cortar 

e trinchar frango e Amolador afiador de facas e tesouras pro-
fissionais para utilização na cozinha no corte de frutas, carne 
e frango para os animais.

I – No exercício das atribuições a mim conferidas, à vista 
dos elementos que instruem o presente, com fundamento no 
artigo 24, inciso II, c/c o artigo 23, inciso II, alínea “a”, ambos 
da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto nº 9.412/2018, na 
Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 
44.279/03, HOMOLOGO a Cotação Eletrônica DL 816582, 
e AUTORIZO a contratação direta, por dispensável o pro-
cedimento licitatório, da pessoa jurídica de direito privado 
LPK LTDA-EPP, CNPJ 00.535.560/0001-40, para a aquisição de 
faca, cutelo, tesoura para cortar e trinchar frango e amolador 
afiador de facas e tesouras profissionais para utilização na 
cozinha no corte de frutas, carne e frango para os animais, 

da Lei Federal 8.666/93, artigo 4°, inciso XXII da Lei Federal 
10.520/2002, artigo 18, § 2º, I e § 3° do Decreto 44.279/03 
e no artigo 3°, inciso VI e § 1°, do Decreto 46.662/2005, 
no uso da competência delegada pela Portaria SMIT nº 67, 
de 28 de agosto de 2018, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/
SMIT/2020, processado pelo sistema BEC, bem como a decisão 
da pregoeira em adjudicar o objeto do certame a empresa 
Persil Anil Comércio e Serviços Eireli-Me., inscrita no CNPJ nº 
11.440.115/0001-13, para a aquisição de persianas tipo rolo, 
contemplando a retirada das persianas atuais e a instalação 
das adquiridas, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia – SMIT, na quantidade de 
178,08m², totalizando o valor unitário de R$ 75,24 e total de 
R$ 13.398,74. - 2. AUTORIZO, em consequência, a emissão 
das Notas de Empenho, onerando a dotação nº 23.10.15.122.
3024.2.100.3.3.90.39.00.00. - 3. Com fundamento no Decreto 
Municipal nº 54.873/2014 e para as funções ali estabelecidas, 
DESIGNO respectivamente como fiscal e suplente da 
contratação, os servidores: Marli de Mello Silva, RF nº 859.366-
3 e Alexandre França Rodrigues, RF nº 754.715-3. - 4. Fica a 
empresa mencionada convocada para cumprimento do item 
16.2.1, do Edital.

 6023.2017/0000285-8 – 1. Em face dos elementos que 
instruem o presente processo, sobretudo das manifestações da 
Contratada, SMIT/CAF/SGC, SMIT/CAF, SMIT/CAF/SEOF e SMIT/
AJ, que adoto como razões de decidir, nos termos da compe-
tência delegada pela Portaria SMIT nº. 67, de 28 de agosto de 
2018, com fundamento nos artigos 57, II, e 65, I, "b", e § 2º, 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos artigos 
46 e 49 do Decreto Municipal n.º 44.279, de 24 de dezembro 
de 2003, AUTORIZO a celebração de termo de aditamento 
para: 1.1. PRORROGAR por mais 90 (noventa) dias, a contar 
de 18/06/2020, o Contrato nº. 20/SMIT/2017, firmado com 
a empresa FUSION SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA – EPP, CNPJ 
nº 13.661.825/0001-07, que tem por objeto a prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial limpeza 
de fachadas de vidros, em não situação de risco, visando à 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, 
com a disponibilização de mão de obra, saneamentos do-
missanitários, materiais e equipamentos, no prédio onde está 
instalada a Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia e os 
Departamentos que a compõem e por custo total a quantia de 
R$ 30.076,05; - 2. Por consequência, AUTORIZO a emissão da 
respectiva Nota de Empenho, para o atendimento das despe-
sas contratuais ora autorizadas, com observância ao princípio 
da anualidade orçamentária, onerando a seguinte dotação 
para o presente exercício: 23.10.15.122.3024.2.100.339039
00.00, no valor de R$ 30.076,05. - 3. APROVO a minuta do 
primeiro termo de aditamento ao Contrato nº. 20/SMIT/2017.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE E TRANSPORTES

PROCESSO SEI N° 6020.2019/0006277-7
ASSUNTO:  Pregão Eletrônico nº 004/SMT/2019 - Contra-

tação de empresa especializada para confecção de impressos 
– Autorização para emissão da Nota de Empenho.

I. À vista dos elementos de convicção que instruem o 
presente, em especial as manifestações do Departamento de 
Transportes Públicos, da Diretoria de Administração e Finanças 
e da Assessoria Jurídica desta Pasta, AUTORIZO  a emissão de 
Nota de Empenho a favor da empresa VTPRINT OUTDOOR 
E GRÁFICA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.135.560.0001-04, 
adjudicatária do item 2 do Pregão Eletrônico nº 04/SMT/2019, 
no valor de R$ 3.948,00 (três mil, novecentos e quarenta e 
oito reais), onerando a dotação n. 20.10.26.122.3024.2.10
0.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, conforme Nota de 
Reserva n. 32.293/2020.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 09/
SMT/2020

PROCESSO: 6020.2020/0003551-8
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/SMT/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada na pres-

tação de serviços de IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS ELE-
TRÔNICOS, compreendendo a impressão em padrão laser, 
monocromática, acabamento automatizado e/ou manual, 
fornecimento de formulários A4 e A5, alguns com cores e 
personalizações específicas, entrega dos produtos em locais 
previamente descritos, utilizando-se formulários conforme 
especificações constantes do Anexo II deste Edital

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDA-
DE E TRANSPORTES - SMT

CONTRATADA: GOMAQ MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA.

VIGÊNCIA: De 01/06/2020 a 31/05/2022
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.199.988,24 (dez milhões, 

cento e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais 
e vinte e quatro centavos)

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 87.10.26.572.3009.4.703.
3.3.90.39.00.08

NOTA DE EMPENHO: 47.303/2020.
 COMUNICADO RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARE-

CIMENTO
Pregão Eletrônico n° 004/SMT/2020
Processo n° 6020.2020/0000375-6
Objeto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços de tecnologia para fornecimento de platafor-
ma digital para atendimento a serviços referentes ao atendi-
mento do cidadão no âmbito do Departamento de Operação 
do Sistema Viário - DSV, conforme especificações constantes 
do Anexo II deste Edital.

O Pregoeiro designado pela Portaria SMT.GAB n° 
126/2019, diante do pedido de esclarecimentos formulado 
pela empresa abaixo, esclarece o quanto segue:

INTERESSADO: SYDLE
PERGUNTA: O item 7.1, cita que “A licitante deverá 

encaminhar proposta de preços, CONCOMITANTEMENTE 
com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão pública, quando 
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação. Na sequência, 
o subitem 7.2.1 alerta que “Qualquer elemento que possa 
identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

Nesse sentido, como podemos encaminhar os documentos 
de habilitação, com todos os dados da empresa licitante, uma 
vez que existe uma restrição de identificação das empresas 
participantes deste pregão eletrônico?

RESPOSTA: Esclarecemos que ao cadastrar a proposta 
DIRETAMENTE no Portal de Compras do Governo Federal, os 
campos onde são editáveis, não podem conter elementos que 
identifique a licitante, no entanto, ao ANEXAR os arquivos da 
proposta e dos documentos de habilitação, a identificação é 
obrigatória, pois os mesmos só ficarão disponíveis para con-
sulta, tanto para o pregoeiro, como para os demais licitantes, 
na fase de julgamento/habilitação.

PERGUNTA: Com relação à proposta, cujo modelo está 
exemplificado no ANEXO III, estamos entendendo que nos 
subitens 1.2, 1.3, 1.4 e 1.5, devemos indicar o custo de PRO-
JETO para implementação da Plataforma de Serviços Digitais, 

LETORES, RECIPIENTES, INSUMOS DE COLETA, VISANDO À 
OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE, 
LIMPEZA E HIGIENE NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MU-
NICIPAL DR. ALEXANDRE ZAIO PERTENCENTE À AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL.

OBJETO DO ADITAMENTO:Incluir/ACRESCER, a partir 
de 25/03/2020 pelo período de 03 meses (25/03/2020 à 
24/06/2020), 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo 
do contrato, bem como autorizo a PRORROGAÇÃO do Ter-
mo de Contrato nº 010/2019 a partir de 02/04/2020, com 
cláusula resolutiva, pelo período de 03 meses (02/04/2020 à 
01/07/2020).

VALOR DO ACRÉSCIMO:R$ 25.083,30 (vinte e cinco mil 
oitenta e três reais vírgula trinta centavos)

VALOR MENSAL (C/ ACRÉSCIMO):R$ 125.416,48 (cento e 
vinte e cinco mil e quatrocentos e dezesseis reais e quarenta 
e oito centavos).

VALOR PARA EXERCICIO 2020:R$ 376.249,44 (trezentos e 
setenta e seis mil e duzentos e quarenta e nove reais e qua-
renta e quatro centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.2.507.3
.3.90.39.00.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº 6110.2020/0010599-0
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTORI-
ZO a aquisição de 185.000 unidades de AVENTAL, PROCEDI-
MENTO, NÃO TECIDO, SMS, DESCARTÁVEL, TAMANHO UNICO 
(Item 01), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da 
ATA de Registro de Preços n° 306/2018-SMS.G, da empresa 
POLAR FIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA, CNPJ: 02.881.877/0001-64, pelo valor total 
de R$ 906.500,00 (novecentos e seis mil e quinhentos reais), 
onerando-se a dotação 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00
.02, conforme nota de reserva nº 2.357/2020.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 6410.2020/0005138-6.
Dispensa de Licitação para contratação emergencial 

– Artigo 2º do Decreto nº 59.283/2020.
Contratada: MTS COMERCIO DE EQUIPAMEN-

TOS PARA REFRIGERACAO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
11.827.574/0001-54.

Interessado: Serviço Funerário do Município de São 
Paulo – SFMSP.

Objeto: Construção de 04 (quatro) câmaras frias, 
para armazenamento de urnas funerárias com corpos, na 
área interna do Crematório Municipal Dr. Jayme Augusto 
Lopes do Serviço Funerário do Município de São Paulo. 
I - À vista do contido no presente, considerando as manifes-
tações do Departamento Técnico de Cemitérios (028015195), 
que adoto como razão de decidir, em face do interesse público 
envolvido, fundamentada no inciso IV do artigo 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93, art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020 e ar-
tigo 2º, inciso II do Decreto Municipal nº 59.283/2020, AUTO-
RIZO a contratação direta em caráter emergencial da empresa 
MTS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERACAO 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.827.574/0001-54, para a cons-
trução de 04 (quatro) câmaras frias, para armazenamento de 
urnas funerárias com corpos, na área interna do Crematório 
Municipal Dr. Jayme Augusto Lopes do Serviço Funerário do 
Município de São Paulo, considerando-se que a empresa apre-
sentou proposta no valor de R$ 637.800,00 (seiscentos e trin-
ta e sete mil e oitocentos reais).II – Ato contínuo, AUTORIZO 
o empenhamento dos recursos orçamentários ao atendimento 
das despesas, onerando e respeitando a dotação orçamentária 
nº 04.10.15.452.3011.8.856.4.4.90.52.00.06, no importe de 
R$ 637.800,00 (Seiscentos e Trinta e Sete Mil e Oitocentos Re-
ais).III – Fica designado a Unidade Gestora do contrato o De-
partamento Técnico de Cemitérios.IV - Encaminhe-se à Seção 
Técnica de Contabilidade para emissão de nota de empenho 
contrato e demais providências cabíveis.

 6410.2020/0006129-2.
Dispensa de Licitação para contratação emergencial.
Contratada: MTS COMERCIO DE EQUIPAMEN-

TOS PARA REFRIGERACAO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
11.827.574/0001-54.

Interessado: Serviço Funerário do Município de São 
Paulo – SFMSP.

Objeto: Aquisição imediata de 12 (doze) containers 
metálicos, para alocação de ossadas devidamente iden-
tificadas, derivadas de exumações nos cemitérios de 
QUADRA GERAL TERRA E GAVETA, realizadas em razão 
dos sepultamentos das vítimas de Covid-19.I - À vista 
do contido no presente, considerando as manifestações do 
Departamento Técnico de Cemitérios (029057927), da Divisão 
de Técnica de Contabilidade (029442161), bem como da 
Assessoria Jurídica (029489596), que adoto como razão de 
decidir, em face do interesse público envolvido, fundamentada 
nos Decretos Municipais nº 59.283/2020, nº 59.292/2020 e nº 
64.879/2020, Lei Federal nº 13.979/2020, consoante o dispos-
to no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e respei-
tadas as disposições contidas na Lei Municipal nº 13.278/02 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 44.279/03, AUTO-
RIZO a contratação direta em caráter emergencial da empresa 
MTS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERACAO 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.827.574/0001-54, para aqui-
sição de 12 (doze) containers metálicos, para alocação de 
ossadas devidamente identificadas, derivadas de exumações 
nos cemitérios de QUADRA GERAL TERRA E GAVETA, realiza-
das em razão dos sepultamentos das vítimas de Covid-19, na 
forma e condições estipuladas, considerando que a empresa 
apresentou proposta no valor de R$ 124.200,00 (cento e vinte 
e quatro mil e duzentos reais).II – Ato contínuo, AUTORIZO o 
empenhamento dos recursos orçamentários ao atendimento 
das despesas, onerando e respeitando a Dotação Orçamen-
tária nº 04.10.15.452.3011.8.503.3.3.90.39.00.06, conforme 
Nota de Reserva nº 451/2020 (029442025).III – Fica designa-
do a Unidade Gestora do contrato o Departamento Técnico de 
Cemitérios.IV - Encaminhe-se à Seção Técnica de Contabilida-
de para emissão de nota de empenho e demais providências 
cabíveis. A seguir, prossigam os autos à Divisão Administrativa 
para lavratura do Termo Contratual, conforme Minuta que 
ora APROVO. Fica a assinatura do contrato condicionada a 
apresentação pela contratada, de toda a documentação legal-
mente exigível, devidamente atualizada.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2020/0000714-6 – 1. Em face dos elementos que 
instruem o presente, notadamente os informes prestados por 
SMIT/CAF, SMIT/CAF/SISA, SMIT/CAF/SLC, SMIT/CAF/SGC, SMIT/
CAF/SEOF e SMIT/AJ, como também o teor da Ata de Realização 
de Pregão Eletrônico, sob doc. 029221254, com fundamento 
no artigo 1º da Lei Municipal 13.278/02, artigo 43, inciso VI 

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2020 
AO TERMO DE CONTRATO Nº 224/2014

PREGÃO Nº:139/2014
PROCESSO Nº:6110.2017/0003211-3
CONTRATANTE:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ:04.995.603/0001-21
CONTRATADA:ENDOQUALITY ENDOSCOPIA GASTROIN-

TESTINAL DIAGNÓSTICA E TERAPEUTICA LTDA-EPP
CNPJ Nº.:08.432.642/0001-71
OBJETO DO CONTRATO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA NO 
HOSPITAL MUNICIPAL Dr. CÁRMINIO CARICCHIO, UNIDADE 
PERTENCENTES À AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL

OBJETO DO ADITAMENTO:PRORROGAR, por excepcio-
nalidade, pelo período de 03 (três) meses (15/05/2020 a 
14/08/2020), a partir de 15/05/2020, com cláusula resolutiva, 
haja vista o trâmite regular do procedimento licitatório peran-
te o PA – SEI nº 6110.2020/0000923-0. SUPRIMIR do Termo de 
Contrato nº 224/2014, 96(noventa e seis) exames de Colonos-
copias, incluindo Retossigmoidectomia (Colonos sem Biópsia), 
e, 128(cento e vinte e oito) exames de Polipectomias e/ou 
Biópisia e/ou Hemostasia de Colon (Colonos com Biópsia).

VALOR EXCLUSÃO:R$ 144.800,00 (cento e quarenta e 
quatro mil e oitocentos reais).

VALOR MENSAL:R$ 444.508,24 (quatrocentos e qua-
renta e quatro mil, quinhentos e oito reais e vinte e quatro 
centavos).

VALOR GLOBAL(C/ SUPRESSÃO):R$ 477.713,24 (quatro-
centos e setenta e sete mil, setecentos e treze reais e vinte e 
quatro centavos).

DESPESA PARA EXERCICIO 2020:R$ 1.333.524,72 (um mi-
lhão, trezentos e trinta e três mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais e setenta e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.2.507.3
.3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2020 
AO TERMO DE CONTRATO Nº 041/2019

PROCESSO SEI Nº:6110.2018/0007286-9
CONTRATANTE:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ Nº:04.995.603/0001-21
CONTRATADA:GOMAQ MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO 

LIMITADA.
CNPJ Nº:61.457.941/0001-43
OBJETO DO CONTRATO:Contratação de serviços de lo-

cação de duplicadores, incluindo assistência técnica integral 
com manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 
reposição de peças, componentes, suprimentos (exceto papel) 
e acessórios eletrônicos e mecânicos, cuja prestação de servi-
ços encontra-se destinada às unidades de saúde pertencentes 
à Autarquia Hospitalar Municipal.

OBJETO DO ADITAMENTO:PRORROGAR o Termo de 
Contrato n.º 041/2019, com cláusula resolutiva, a partir 
de 20/05/2020 pelo período de 06 meses (20/05/2020 à 
19/11/2020), com aplicação de reajuste.

VALOR MENSAL DO CONTRATO:R$ 26.790,00 (vinte e seis 
mil e setecentos e noventa reais).

VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2020:R$ 160.740,00 (cento 
e sessenta mil e setecentos e quarenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.122.3024.2.100.3
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2020 AO 
TERMO DE CONTRATO Nº 081/2018

PREGÃO Nº:123/2018
PROCESSO SEI Nº.:6110.2017/0007985-3
CONTRATANTE:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ N.º:04.995.603/0001-21
CONTRATADA:STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERI-

LIZAÇÃO LTDA
CNPJ N.º:08.428.051/0001-20
OBJETO DO CONTRATO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REPRO-
CESSAMENTO E ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR A BAIXA TEM-
PERATURA E FORMALDEÍDO GASOSO (VBTF) DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE NAS UNIDADES HOSPITALARES PERTENCENTES 
À AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

OBJETO DO ADITAMENTO:INCLUIR/ACRESCER no instru-
mental 01(uma) unidade de saúde pertencente à Autarquia 
Hospitalar Municipal – Hospital Municipal Dr. Benedito Mon-
tenegro, bem como do seu quantitativo no Lote 3, descritos na 
cota da área técnica, a partir de 01/07/2020.

VALOR ACRÉSCIMO:R$ 17.790,24 (dezessete mil, setecen-
tos e noventa reais e vinte e quatro centavos).

VALOR MENSAL (C/ ACRESCIMO):R$ 316.774,44 (tre-
zentos e dezesseis mil setecentos e setenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos).

VALOR PARA EXERCÍCIO 2020:R$ 56.928,77 (cinquenta 
e seis mil novecentos e vinte e oito reais e setenta e sete 
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.2.507.3
.3.90.39.00.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001/2020 AO 
TERMO DE CONTRATO Nº 010/2019

PREGÃO Nº308/2018
PROCESSO Nº.:6110.2018/0004187-4
CONTRATANTE:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ N.º:04.995.603/0001-21
CONTRATADA:PROLLIMPEZA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ N.º:04.134.416/0001-53
OBJETO DO CONTRATO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA TÉCNICA HOSPITALAR, E DEPENDÊNCIAS EXTERNAS 
COM O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS DE CONSUMO DE HIGIENE, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, CO-
LETORES, RECIPIENTES, INSUMOS DE COLETA, VISANDO À 
OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE, 
LIMPEZA E HIGIENE NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MU-
NICIPAL DR. ALEXANDRE ZAIO PERTENCENTE À AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL.

OBJETO DO ADITAMENTO:PRORROGAR o Termo de Con-
trato n.º 010/2019, a partir de 02/03/2020 pelo período de 
01 mês (02/03/2020 à 01/04/2020), com cláusula resolutiva.

VALOR MENSAL:R$ 100.333,18 (cem mil e trezentos e 
trinta e três reais e dezoito centavos)

VALOR PARA EXERCICIO 2020:R$ 100.333,18 (cem mil e 
trezentos e trinta e três reais e dezoito centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.2.507.3
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2020 AO 
TERMO DE CONTRATO Nº 010/2019

PREGÃO Nº308/2018
PROCESSO Nº.:6110.2018/0004187-4
CONTRATANTE:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ N.º:04.995.603/0001-21
CONTRATADA:PROLLIMPEZA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ N.º:04.134.416/0001-53
OBJETO DO CONTRATO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA TÉCNICA HOSPITALAR, E DEPENDÊNCIAS EXTERNAS 
COM O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS DE CONSUMO DE HIGIENE, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, CO-

x243389
Realce


